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SEÇÃO I 
 

EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO DE TERMO DE PERMISSÃO DE USO 

 

 

PROCESSO: Nº 23069.021110/2013-49 

 

INSTRUMENTO: TERMO DE PERMISSÃO DE USO nº 003/2015 

 

PERMITENTE: Universidade Federal Fluminense 

 

PERMISSIONÁRIO: HERALDO AQUINO DOS SANTOS (CNPJ nº 12.456.868/0001-80)  

 

ATIVIDADE/LOCAL: Reprografia - Térreo da Faculdade de Economia – Campus do Gragoatá 

 

PRAZO: 01/04/2018 a 31/03/2019 (12 meses), podendo ser renovado. 

 

TAXA DE OCUPAÇÃO MENSAL: R$ 1.102,24 (mil cento e dois reais e vinte e quatro centavos) 

 

RESSARCIMENTO DE ÁGUA E ENERGIA ELÉTRICA: 40% da taxa de ocupação 

 

REGÊNCIA LEGAL: Art. 116, Lei nº 8.666/93 e NS/UFF nº 568/2006 

 

ASSINATURAS: SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO (Magnífico Reitor da UFF) e HERALDO 

AQUINO DOS SANTOS (p/ Permissionário). 

 

 

Publique-se 

 

WILSON VANDERLEI COSTA SOUSA 

Diretor do DCF 

# # # # # # 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL       

 

 

PROCESSO: Nº. 23069.000692/2018-34 
 

INSTRUMENTO: Convênio. 

 

PARTÍCIPES: Universidade Federal Fluminense-UFF e a PLANO ARQUITETURA E DESIGN 

EIRELI 

 

OBJETO: Convênio para Estágio que entre si celebram a Universidade Federal Fluminense - UFF e 

PLANO ARQUITETURA E DESIGN EIRELI, objetivando a concessão de Estágios Curriculares 

Profissionais a estudantes de Graduação da UFF. 

 

PRAZO: 01 (um) ano a partir da sua assinatura. 

 

DATA: 05 de janeiro de 2018. 

 

RESOLUÇÕES: CEP Nº. 098/2018. 

 

ASSINATURAS: JOSÉ RODRIGUES DE FARIAS FILHO, Pró-reitor de Graduação da 

Universidade Federal Fluminense - UFF e DAVIDE SIFFERT DULCETTI, Diretor do PLANO 

ARQUITETURA E DESIGN EIRELI 

 

 

 

Publique-se 

 

MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES 

Chefe da Divisão de Estágio – DES/PROGRAD 

# # # # # # 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL       

 

 

PROCESSO: Nº. 23069.000693/2018-89 
 

INSTRUMENTO: Convênio. 

 

PARTÍCIPES: Universidade Federal Fluminense-UFF e a LABORATÓRIO DE PATOLOGIA 

CLÍNICA DR SÉRGIO KASSUGA LTDA 

 

OBJETO: Convênio para Estágio que entre si celebram a Universidade Federal Fluminense - UFF e 

LABORATÓRIO DE PATOLOGIA CLÍNICA DR SÉRGIO KASSUGA LTDA, objetivando a 

concessão de Estágios Curriculares Profissionais a estudantes de Graduação da UFF. 

 

PRAZO: 02 (dois) anos a partir da sua assinatura. 

 

DATA: 20 de dezembro de 2017. 

 

RESOLUÇÕES: CEP Nº. 099/2018. 

 

ASSINATURAS: JOSÉ RODRIGUES DE FARIAS FILHO, Pró-reitor de Graduação da 

Universidade Federal Fluminense - UFF e CAMILA NIDECK KASSUGA, Bióloga do 

LABORATÓRIO DE PATOLOGIA CLÍNICA DR SÉRGIO KASSUGA LTDA. 

 

 

Publique-se 

 

MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES 

Chefe da Divisão de Estágio – DES/PROGRAD 

# # # # # # 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

 

 

PROCESSO: Nº. 23069.000698/2018-10 
 

INSTRUMENTO: Convênio. 

 

PARTÍCIPES: Universidade Federal Fluminense-UFF e a ENF CARE OFFSHORE LTDA - ME 

 

OBJETO: Convênio para Estágio que entre si celebram a Universidade Federal Fluminense - UFF e 

ENF CARE OFFSHORE LTDA - ME, objetivando a concessão de Estágios Curriculares Profissionais 

a estudantes de Graduação da UFF. 

 

PRAZO: 05 (cinco) anos a partir da sua assinatura. 

 

DATA: 09 de janeiro de 2018. 

 

RESOLUÇÕES: CEP Nº. 104/2018. 

 

ASSINATURAS: JOSÉ RODRIGUES DE FARIAS FILHO, Pró-reitor de Graduação da 

Universidade Federal Fluminense - UFF e MARILZA ALVES MAGDALENA PEREIRA, Gerente 

Administrativo da ENF CARE OFFSHORE LTDA – ME. 

 

 

Publique-se 

 

MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES 

Chefe da Divisão de Estágio – DES/PROGRAD 

# # # # # # 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

 

 

PROCESSO: Nº. 23069.000699/2018-56 
 

INSTRUMENTO: Convênio. 

 

PARTÍCIPES: Universidade Federal Fluminense-UFF e a M L CAMPOS BORGES - ME   PET 18 

Q' LATE. 

 

OBJETO: Convênio para Estágio que entre si celebram a Universidade Federal Fluminense - UFF e 

M L CAMPOS BORGES - ME   PET 18 Q' LATE, objetivando a concessão de Estágios Curriculares 

Profissionais a estudantes de Graduação da UFF. 

 

PRAZO: 05 (cinco) anos a partir da sua assinatura. 

 

DATA: 09 de janeiro de 2018. 

 

RESOLUÇÕES: CEP Nº. 105/2018. 

 

ASSINATURAS: JOSÉ RODRIGUES DE FARIAS FILHO, Pró-reitor de Graduação da 

Universidade Federal Fluminense - UFF e MARIA LUCIA CAMPOS BORGES, Sócia Proprietária 

da M L CAMPOS BORGES - ME PET 18 Q' LATE. 

 

 

Publique-se 

 

MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES 

Chefe da Divisão de Estágio – DES/PROGRAD 

# # # # # # 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

 

 

PROCESSO: Nº. 23069.000688/2018-76 
 

INSTRUMENTO: Convênio. 

 

PARTÍCIPES: Universidade Federal Fluminense-UFF e a AM/PM COMESTÍVEIS LTDA 

 

OBJETO: Convênio para Estágio que entre si celebram a Universidade Federal Fluminense - UFF e 

AM/PM COMESTÍVEIS LTDA, objetivando a concessão de Estágios Curriculares Profissionais a 

estudantes de Graduação da UFF. 

 

PRAZO: 05 (cinco) anos a partir da sua assinatura. 

 

DATA: 05/12/2017 

 

RESOLUÇÕES: CEP Nº 095/2018 

 

ASSINATURAS: JOSÉ RODRIGUES DE FARIAS FILHO, Pró-reitor de Graduação da 

Universidade Federal Fluminense - UFF e CRISTIANE SANTOS DE OLIVEIRA, Coordenadora de 

Administração de Pessoal da AM/PM COMESTÍVEIS LTDA 

 

 

Publique-se 

 

MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES 

Chefe da Divisão de Estágio – DES/PROGRAD 

# # # # # # 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

 

 

PROCESSO: Nº. 23069.000690/2018-45 
 

INSTRUMENTO: Convênio. 

 

PARTÍCIPES: Universidade Federal Fluminense-UFF e a IPIRANGA LUBRIFICANTES S.A 

 

OBJETO: Convênio para Estágio que entre si celebram a Universidade Federal Fluminense - UFF e 

IPIRANGA LUBRIFICANTES S.A, objetivando a concessão de Estágios Curriculares Profissionais a 

estudantes de Graduação da UFF. 

 

PRAZO: 05 (cinco) anos a partir da sua assinatura. 

 

DATA: 05 de dezembro de 2017. 

 

RESOLUÇÕES: CEP Nº. 096/2018. 

 

ASSINATURAS: JOSÉ RODRIGUES DE FARIAS FILHO, Pró-reitor de Graduação da 

Universidade Federal Fluminense - UFF e CRISTIANE SANTOS DE OLIVEIRA, Coordenadora de 

Administração de Pessoal da IPIRANGA LUBRIFICANTES S.A 

 

 

Publique-se 

 

MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES 

Chefe da Divisão de Estágio – DES/PROGRAD 

# # # # # # 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

 

 

PROCESSO: Nº. 23069.000700/2018-42 
 

INSTRUMENTO: Convênio. 

 

PARTÍCIPES: Universidade Federal Fluminense – UFF e a F DE MORAES CONSULTORIA - ME  

AGROCON 

 

OBJETO: Convênio para Estágio que entre si celebram a Universidade Federal Fluminense - UFF e F 

DE MORAES CONSULTORIA - ME  AGROCON, objetivando a concessão de Estágios Curriculares 

Profissionais a estudantes de Graduação da UFF. 

 

PRAZO: 05 (cinco) anos a partir da sua assinatura. 

 

DATA: 09 de janeiro de 2018. 

 

RESOLUÇÕES: CEP Nº. 106/2018. 

 

ASSINATURAS: JOSÉ RODRIGUES DE FARIAS FILHO, Pró-reitor de Graduação da 

Universidade Federal Fluminense - UFF e FLÁVIO DE MORAES, Proprietário da F DE MORAES 

CONSULTORIA - ME  AGROCON. 

 

 

Publique-se 

 

MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES 

Chefe da Divisão de Estágio – DES/PROGRAD 

# # # # # # 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

      

 

PROCESSO: Nº. 23069.000694/2018-23 
 

INSTRUMENTO: Convênio. 

 

PARTÍCIPES: Universidade Federal Fluminense – UFF e a LIVRARIA PANOROMA 

ROMANCEIRO EDITORA LTDA-ME 

 

OBJETO: Convênio para Estágio que entre si celebram a Universidade Federal Fluminense - UFF e 

LIVRARIA PANOROMA ROMANCEIRO EDITORA LTDA-ME, objetivando a concessão de 

Estágios Curriculares Profissionais a estudantes de Graduação da UFF. 

 

PRAZO: 05 (cinco) anos a partir da sua assinatura. 

 

DATA: 05 de janeiro de 2018. 

 

RESOLUÇÕES: CEP Nº 100/2018 

 

ASSINATURAS: JOSÉ RODRIGUES DE FARIAS FILHO, Pró-reitor de Graduação da 

Universidade Federal Fluminense - UFF e ADROALDO PEIXOTO GARANI, Proprietário da 

LIVRARIA PANOROMA ROMANCEIRO EDITORA LTDA-ME 

 

 

Publique-se 

 

MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES 

Chefe da Divisão de Estágio – DES/PROGRAD 

# # # # # # 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

 

 

PROCESSO: Nº. 23069.000691/2018-90  
 

INSTRUMENTO: Convênio. 

 

PARTÍCIPES: Universidade Federal Fluminense – UFF e a SOCIEDADE RESENDENSE DE 

ENSINO LTDA 

 

OBJETO: Convênio para Estágio que entre si celebram a Universidade Federal Fluminense - UFF e 

SOCIEDADE RESENDENSE DE ENSINO LTDA, objetivando a concessão de Estágios Curriculares 

Profissionais a estudantes de Graduação da UFF. 

 

PRAZO: 05 (cinco) anos a partir da sua assinatura. 

 

DATA: 21 de dezembro de 2017. 

 

RESOLUÇÕES: CEP Nº. 097/2018. 

 

ASSINATURAS: JOSÉ RODRIGUES DE FARIAS FILHO, Pró-reitor de Graduação da 

Universidade Federal Fluminense - UFF e CHRYSLEY MÁRCIA P. S. PIMENTA, Diretora 

Adjunta da SOCIEDADE RESENDENSE DE ENSINO LTDA TALENTOS. 

 

 

Publique-se 

 

MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES 

Chefe da Divisão de Estágio – DES/PROGRAD 

# # # # # # 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

 

 

PROCESSO: Nº. 23069.000706/2018-10 
 

INSTRUMENTO: Convênio. 

 

PARTÍCIPES: Universidade Federal Fluminense – UFF e a ODEBRECHT ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÃO INTERNACIONAL S.A 

 

OBJETO: Convênio para Estágio que entre si celebram a Universidade Federal Fluminense - UFF e 

ODEBRECHT ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO INTERNACIONAL S.A, objetivando a concessão 

de Estágios Curriculares Profissionais a estudantes de Graduação da UFF. 

 

PRAZO: 05 (cinco) anos a partir da sua assinatura. 

 

DATA: 11 de janeiro de 2018. 

 

RESOLUÇÕES: CEP Nº. 113/2018. 

 

ASSINATURAS: JORGE SIMÕES DE SÁ MARTINS, Pró-reitor de Graduação em exercício da 

Universidade Federal Fluminense - UFF e CLÁUDIO EDUARDO COSTA LEAL, Responsável 

Financeiro da ODEBRECHT ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO INTERNACIONAL S.A 

 

 

Publique-se 

 

MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES 

Chefe da Divisão de Estágio – DES/PROGRAD 

# # # # # # 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

 

 

PROCESSO: Nº. 23069.000707/2018-64 
 

INSTRUMENTO: Convênio. 

 

PARTÍCIPES: Universidade Federal Fluminense – UFF e a DR VENDAS TREINAMENTOS E 

ESTRATÉGIAS LTDA 

 

OBJETO: Convênio para Estágio que entre si celebram a Universidade Federal Fluminense - UFF e 

DR VENDAS TREINAMENTOS E ESTRATÉGIAS LTDA, objetivando a concessão de Estágios 

Curriculares Profissionais a estudantes de Graduação da UFF. 

 

PRAZO: 05 (cinco) anos a partir da sua assinatura. 

 

DATA: 11 de janeiro de 2018. 

 

RESOLUÇÕES: CEP Nº. 112/2018. 

 

ASSINATURAS: JORGE SIMÕES DE SÁ MARTINS, Pró-reitor de Graduação em exercício da 

Universidade Federal Fluminense - UFF e SERGIO RICARDO CONDADO DA ROCHA, Sócio 

Diretor da DR VENDAS TREINAMENTOS E ESTRATÉGIAS LTDA 

 

 

 

Publique-se 

 

MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES 

Chefe da Divisão de Estágio – DES/PROGRAD 

# # # # # # 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

 

 

PROCESSO: Nº. 23069.000705/2018-75 
 

INSTRUMENTO: Convênio. 

 

PARTÍCIPES: Universidade Federal Fluminense – UFF e a KSV ESCOLA TÉCNICA LTDA-ME 

 

OBJETO: Convênio para Estágio que entre si celebram a Universidade Federal Fluminense - UFF e 

KSV ESCOLA TÉCNICA LTDA-ME, objetivando a concessão de Estágios Curriculares Profissionais 

a estudantes de Graduação da UFF. 

 

PRAZO: 05 (cinco) anos a partir da sua assinatura. 

 

DATA:  05 de janeiro de 2018. 

 

RESOLUÇÕES: CEP Nº 111/2018 

 

ASSINATURAS: JORGE SIMÕES DE SÁ MARTINS, Pró-reitor de Graduação em exercício da 

Universidade Federal Fluminense - UFF e PATRÍCIA CUNHA VASCONCELLOS DE FREITAS, 

Diretora da KSV ESCOLA TÉCNICA LTDA-ME 

 

 

Publique-se 

 

MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES 

Chefe da Divisão de Estágio – DES/PROGRAD 

# # # # # # 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

 

 

PROCESSO: Nº. 23069.000704/2018-21 
 

INSTRUMENTO: Convênio. 

 

PARTÍCIPES: Universidade Federal Fluminense – UFF e a MOBLY COMÉRCIO VAREJISTA 

LTDA 

 

OBJETO: Convênio para Estágio que entre si celebram a Universidade Federal Fluminense - UFF e 

MOBLY COMÉRCIO VAREJISTA LTDA, objetivando a concessão de Estágios Curriculares 

Profissionais a estudantes de Graduação da UFF. 

 

PRAZO: 05 (cinco) anos a partir da sua assinatura. 

 

DATA: 11 de janeiro de 2018. 

 

RESOLUÇÕES: CEP Nº. 110/2018. 

 

ASSINATURAS: JORGE SIMÕES DE SÁ MARTINS, Pró-reitor de Graduação em exercício da 

Universidade Federal Fluminense - UFF e LUCIANO DA SILVA RICARDO, Diretor 

Administrativo da MOBLY COMÉRCIO VAREJISTA LTDA. 

 

 

Publique-se 

 

MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES 

Chefe da Divisão de Estágio – DES/PROGRAD 

# # # # # # 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 

ANO LII – N.° 065 11/04/2018  SEÇÃO I                               PÁG. 016 

 

 

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

 

 

PROCESSO: Nº. 23069.000703/2018-86 
 

INSTRUMENTO: Convênio. 

 

PARTÍCIPES: Universidade Federal Fluminense – UFF e a IRMANDADE NOSSA SENHORA DA 

PIEDADE 

 

OBJETO: Convênio para Estágio que entre si celebram a Universidade Federal Fluminense - UFF e 

IRMANDADE NOSSA SENHORA DA PIEDADE, objetivando a concessão de Estágios Curriculares 

Profissionais a estudantes de Graduação da UFF. 

 

PRAZO: 05 (cinco) anos a partir da sua assinatura. 

 

DATA: 11 de janeiro de 2018. 

 

RESOLUÇÕES: CEP Nº. 109/2018. 

 

ASSINATURAS: JORGE SIMÕES DE SÁ MARTINS, Pró-reitor de Graduação em exercício da 

Universidade Federal Fluminense - UFF e WILSON TADEU MEDEIROS DA ROCHA, Provedor 

da IRMANDADE NOSSA SENHORA DA PIEDADE 

 

 

Publique-se 

 

MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES 

Chefe da Divisão de Estágio – DES/PROGRAD 

# # # # # # 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

 

 

PROCESSO: Nº. 23069.0006972018-67 
 

INSTRUMENTO: Convênio. 

 

PARTÍCIPES: Universidade Federal Fluminense – UFF e a ALVAREZ & MARSAL 

REESTRUTURAÇÃO LTDA 

 

OBJETO: Convênio para Estágio que entre si celebram a Universidade Federal Fluminense - UFF e 

ALVAREZ & MARSAL REESTRUTURAÇÃO LTDA, objetivando a concessão de Estágios 

Curriculares Profissionais a estudantes de Graduação da UFF. 

 

PRAZO: 05 (cinco) anos a partir da sua assinatura. 

 

DATA: 09 de janeiro de 2018. 

 

RESOLUÇÕES: CEP Nº. 103/2018. 

 

ASSINATURAS: JOSÉ RODRIGUES DE FARIAS FILHO, Pró-reitor de Graduação da 

Universidade Federal Fluminense - UFF e LUIS FELIPE DE LUCIO JÚNIOR, Managing Director 

da ALVAREZ & MARSAL REESTRUTURAÇÃO LTDA 

 

 

Publique-se 

 

MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES 

Chefe da Divisão de Estágio – DES/PROGRAD 

# # # # # # 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

 

 

PROCESSO: Nº. 23069.0006962018-12 
 

INSTRUMENTO: Convênio. 

 

PARTÍCIPES: Universidade Federal Fluminense – UFF e a INSTITUTO DE 

DESENVOLVIMENTO GERENCIAL S.A 

 

OBJETO: Convênio para Estágio que entre si celebram a Universidade Federal Fluminense - UFF e 

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO GERENCIAL S.A, objetivando a concessão de Estágios 

Curriculares Profissionais a estudantes de Graduação da UFF. 

 

PRAZO: 05 (cinco) anos a partir da sua assinatura. 

 

DATA: 27 de novembro de 2017. 

 

RESOLUÇÕES: CEP Nº. 102/2018. 

 

ASSINATURAS: JOSÉ RODRIGUES DE FARIAS FILHO, Pró-reitor de Graduação da 

Universidade Federal Fluminense - UFF e WILSON RISOLIA RODRIGUES, Diretor Presidente da 

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO GERENCIAL S.A. 

 

 

Publique-se 

 

MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES 

Chefe da Divisão de Estágio – DES/PROGRAD 

# # # # # # 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

 

 

PROCESSO: Nº. 23069.0006952018-78 
 

INSTRUMENTO: Convênio. 

 

PARTÍCIPES: Universidade Federal Fluminense – UFF e a TELCOMANAGER TECHNOLOGIES 

LTDA 

 

OBJETO: Convênio para Estágio que entre si celebram a Universidade Federal Fluminense - UFF e 

TELCOMANAGER TECHNOLOGIES LTDA, objetivando a concessão de Estágios Curriculares 

Profissionais a estudantes de Graduação da UFF. 

 

PRAZO: 05 (cinco) anos a partir da sua assinatura. 

 

DATA: 09 de janeiro de 2018. 

 

RESOLUÇÕES: CEP Nº. 101/2018. 

 

ASSINATURAS: JOSÉ RODRIGUES DE FARIAS FILHO, Pró-reitor de Graduação da 

Universidade Federal Fluminense - UFF e MARCO AURÉLIO CATUNDA MARTINS, Diretor da 

TELCOMANAGER TECHNOLOGIES LTDA 

 

 

Publique-se 

 

MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES 

Chefe da Divisão de Estágio – DES/PROGRAD 

# # # # # # 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

 

 

PROCESSO: Nº. 23069.000701/2018-97 
 

INSTRUMENTO: Convênio. 

 

PARTÍCIPES: Universidade Federal Fluminense – UFF e a GENEAL GENÉTICA ANIMAL 

ANÁLISE E PESQUISA LABORATORIAL S/A 

 

OBJETO: Convênio para Estágio que entre si celebram a Universidade Federal Fluminense - UFF e 

GENEAL GENÉTICA ANIMAL ANÁLISE E PESQUISA LABORATORIAL S/A, objetivando a 

concessão de Estágios Curriculares Profissionais a estudantes de Graduação da UFF. 

 

PRAZO: 05 (cinco) anos a partir da sua assinatura. 

 

DATA: 09 de janeiro de 2018. 

 

RESOLUÇÕES: CEP Nº 107/2018 

 

ASSINATURAS: JOSÉ RODRIGUES DE FARIAS FILHO, Pró-reitor de Graduação da 

Universidade Federal Fluminense - UFF e RODOLFO RUMPF, Diretor da GENEAL GENÉTICA 

ANIMAL ANÁLISE E PESQUISA LABORATORIAL S/A 

 

 

Publique-se 

 

MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES 

Chefe da Divisão de Estágio – DES/PROGRAD 

# # # # # # 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

 

 

PROCESSO: Nº. 23069.000702/2018-31 
 

INSTRUMENTO: Convênio. 

 

PARTÍCIPES: Universidade Federal Fluminense – UFF e a AXA CORPORATE SOLUTIONS 

SEGUROS S/A 

 

OBJETO: Convênio para Estágio que entre si celebram a Universidade Federal Fluminense - UFF e 

AXA CORPORATE SOLUTIONS SEGUROS S/A, objetivando a concessão de Estágios Curriculares 

Profissionais a estudantes de Graduação da UFF. 

 

PRAZO: 05 (cinco) anos a partir da sua assinatura. 

 

DATA: 09 de janeiro de 2018. 

 

RESOLUÇÕES: CEP Nº 108/2018 

 

ASSINATURAS: JOSÉ RODRIGUES DE FARIAS FILHO, Pró-reitor de Graduação da 

Universidade Federal Fluminense - UFF e FERNANDA CAMARGO CORTESE, Diretora RH da 

AXA CORPORATE SOLUTIONS SEGUROS S/A 

 

 

Publique-se 

 

MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES 

Chefe da Divisão de Estágio – DES/PROGRAD 

# # # # # # 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

 

 

PROCESSO: Nº. 23069.000062/2018-60 
 

INSTRUMENTO: Convênio. 

 

PARTÍCIPES: Universidade Federal Fluminense – UFF e a AGENTE DE INTEGRAÇÃO 

PROVEDOR DE TALENTOS 

 

OBJETO: Convênio para Estágio que entre si celebram a Universidade Federal Fluminense - UFF e 

AGENTE DE INTEGRAÇÃO PROVEDOR DE TALENTOS, objetivando a concessão de Estágios 

Curriculares Profissionais a estudantes de Graduação da UFF. 

 

PRAZO: 05 (cinco) anos a partir da sua assinatura. 

 

DATA: 10 de dezembro de 2017. 

 

RESOLUÇÕES: CEP Nº. 094/2018. 

 

ASSINATURAS: JOSÉ RODRIGUES DE FARIAS FILHO, Pró-reitor de Graduação da 

Universidade Federal Fluminense - UFF e LUIS EDUARDO DOS SANTOS C. J. PINTO, Diretor 

da AGENTE DE INTEGRAÇÃO PROVEDOR DE TALENTOS 

 

 

 

Publique-se 

 

MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES 

Chefe da Divisão de Estágio – DES/PROGRAD 

# # # # # # 
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SEÇÃO II 
 

Parte 1: 
 

PORTARIA N.º 60.133 de 8 de novembro de 2017. 

 

 

 

Retificação de Portaria de Concessão de 

Progressão por Mérito Profissional. 

 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 

atribuições legais, estatutárias e regimentais; 

 

RESOLVE:  

 

Art.1º Retificar, em parte, a Portaria nº 57.247 de 03/10/2016 que concedeu Progressão por Mérito 

Profissional aos servidores técnico-administrativos desta Universidade, publicada no BS/UFF nº 172 

de 04/10/2016, alterando o padrão de vencimento do(a) servidor(a) LILIAN TEIXEIRA 

PATITUCCI, matrícula SIAPE nº 1755962, conforme se segue: 

 

Matrícula 
  

Nível de 
Padrão de  Efeito 

Nome Cargo Vencimento Vigência  

SIAPE Classificação 
Financeiro 

  
De Para 

 
 

      

1755962 
LILIAN TEIXEIRA 

PATITUCCI 

Médico 

Veterinário 
E 4 5 

27/01/201

6 
01/09/2016 

 

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

 

SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO 

REITOR 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

  
 

Assinado com senha por SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO. 
Documento Nº: 14693-2577 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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PORTARIA N.º 60.134 de 8 de novembro de 2017. 

 

Concessão de Progressão por Mérito 

Profissional a servidores técnicos-

administrativos. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 

atribuições legais, estatutárias e regimentais, 

 

Considerando o disposto no § 2º do artigo 10 Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, 

alterado pelo artigo 15 da Lei 11.784, de 22 de setembro de 2008, assim como o que estabelece o 

inciso V do § 1º do art. 8º do Decreto 5825, de 29 de junho de 2006 e a IS/PROGEPE 001 e 002 de 

17/02/2017 em seu art. 10 § 2º; 

 

RESOLVE: 

 

Art.1º Conceder Progressão por Mérito Profissional ao servidor SIAPE, conforme se segue: 

 

Matrícula 
  

Nível de 
Padrão de  

Efeito 

Nome Cargo Vencimento Vigência 

SIAPE Classificação Financeiro 
  

De Para 
 

      

1755962 
LILIAN TEIXERIA 

PATITUCCI 

Médico 

Veterinário 
E 3  4 27/07/2014 27/07/2014 

 

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

 

 

 

SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO 

REITOR 

 

 

 

 

 

 

 

  
 

Assinado com senha por SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO. 
Documento Nº: 14691-8120 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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PORTARIA N.º 60.135 de 8 de novembro de 2017. 

 

Concessão de Progressão por Mérito 

Profissional a servidores técnicos-

administrativos. 

 

  

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 

atribuições legais, estatutárias e regimentais, 

 

Considerando o disposto no § 2º do artigo 10 Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, 

alterado pelo artigo 15 da Lei 11.784, de 22 de setembro de 2008, assim como o que estabelece o 

inciso V do § 1º do art. 8º do Decreto 5825, de 29 de junho de 2006 e a IS/PROGEPE 001 e 002 de 

17/02/2017 em seu art. 10 § 2º; 

 

RESOLVE: 

 

Art.1º Conceder Progressão por Mérito Profissional ao servidor SIAPE, conforme se segue: 

 

Matrícula 
  

Nível de 
Padrão de  Efeito 

Nome Cargo Vencimento Vigência  

SIAPE Classificação 
Financeiro 

  
De Para 

 
 

      

1755962 
LILIAN TEIXERIA 

PATITUCCI 

Médico 

Veterinário 
E 5  6 

27/07/20

17 
27/07/2017 

 

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO 

REITOR 

 

 

 

 

 

 

  
 

Assinado com senha por SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO. 
Documento Nº: 14695-8218 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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PORTARIA N.º 60.953 de 26 de março de 2018. 

 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 

atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo UFF n.º 23069.080527/2017-77,  

 

RESOLVE: 

 

Art.1º Conceder aposentadoria voluntária a MARIA ALICE PORTELLA DIAS BARRETO, 

matrícula SIAPE nº 308443, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, código 701/233, Nível de 

Classificação D, Nível de Capacitação IV, Padrão de Vencimentos 16, do Quadro de Pessoal 

Permanente desta Universidade, com fundamento no artigo 3º, incisos I, II, III e parágrafo único da 

Emenda Constitucional nº 47/05, código de vaga 237528, com proventos integrais, cumulativamente 

com o adicional por tempo de serviço no percentual de 13% (treze por cento). 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

 

SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO 

REITOR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Assinado com senha por SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO. 

Documento Nº: 15669-9873 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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PORTARIA Nº 61.007 de 3 de abril de 2018 

 

 

Instauração de Processo Administrativo 

Disciplinar. Procedimento Sumário. 

Designação de Comissão para processá-lo. 

 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 

atribuições legais, estatutárias e regimentais; 

 

RESOLVE: 

 

Art.1º Determinar, consoante o constante no Processo nº 23069.022328/2014-00, a Instauração de 

Processo Administrativo Disciplinar para apurar possível irregularidade da situação funcional do 

servidor, SEBASTIÃO DE ALMEIDA FERREIRA, Professor do Magistério Superior, matrícula 

SIAPE nº 308312. 

 

Art.2º Constituir, com o fim de dar cumprimento à determinação feita no item precedente, Comissão 

de Inquérito que será integrada pelos servidores públicos que vão a seguir individuados: 

 

a) CLAUDIO PEREIRA DE SOUZA NETO, Professor do Magistério Superior, matrícula SIAPE nº 

1356877, como Presidente; 

 

b) CASSIO LUIS CASAGRANDE, Professor do Magistério Superior, matrícula SIAPE nº 1776125, 

como membro; 

 

- A Comissão adotará o procedimento sumário a que se refere o art. 133 da Lei nº 8.112/90. 

 

Art.3º Fixar, para a conclusão dos trabalhos, o prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação da 

presente Portaria. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

 

SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO 

REITOR 

 

 

 

 

 

 

 

 

   
 

Assinado com senha por SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO. 
Documento Nº: 15811-7706 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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PORTARIA N.º 61.075 de 10 de abril de 2018. 
 
 
 

O VICE-REITOR, NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuição legal e estatutária, tendo em vista o disposto 

no artigo 10 da Lei nº 8.112/90, com base na Portaria Normativa Interministerial nº 22, de 30/04/2007, 

publicada no D.O.U de 02/05/2007, alterada pela Portaria nº 224 de 23/07/2007, publicada no D.O.U 

de 24/07/2007, na Portaria do Ministério da Educação nº 1.178 de 05/12/2013, publicada no D.O.U de 

06/12/2013, na Portaria Interministerial dos Ministérios da Educação e do Planejamento, Orçamento e 

Gestão nº 313 de 04/08/2015, publicada no D.O.U de 05/08/2015 e o que consta no processo nº 

23069.020579/2018-75, 

 

RESOLVE: 

 

Art.1º Nomear VERONICA TOSTE DAFLON, habilitada e classificada em Concurso Público de 

Provas e Títulos, aberto pelo Edital nº 203/2016, publicado no D.O.U. de 19/07/2016, retificado pelos 

D.O.U. de 25/07/2016, de 30/08/2016 e de 03/10/2016, homologado pelo Conselho de Ensino e 

Pesquisa e pelo Edital nº 59/2017, publicado no D.O.U. de 14/03/2017, para o cargo de Professor da 

Carreira do Magistério Superior, na classe de Professor Adjunto A, nível 1, do Quadro Permanente 

desta Universidade, para ter exercício no Departamento de Sociologia e Metodologia em Ciências 

Sociais do Instituto de Ciências Humanas e Filosofia, Área de Conhecimento: Sociologia das Relações 

Étnico-Raciais, em regime de Dedicação Exclusiva, no código de vaga nº 928537, redistribuído 

através da Portaria MEC nº 321, publicada no D.O.U. de 10/04/2014. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

 

 

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA 

Vice- Reitor no Exercício da Reitoria 

 
 

 
 
 
 

 

  
 

Assinado com senha por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA. 
Documento Nº: 15992-3739 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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PORTARIA N.º 61.079 de 10 de abril de 2018. 

 

 Nomeia membros para compor o Comitê 

Multidisciplinar de Pesquisa da Pró-Reitoria 

de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação 

(CMP/PROPPI), para o biênio 2018-2019. 

 

O VICE-REITOR NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, 

 

Considerando o que estabelece a Norma de Serviço n° 620, de 02 de março de 2011, em 

seu artigo 13, publicada no BS/UFF n° 36 de 10 de março de 2011, 

 

RESOLVE: 

 

Art.1º Tornar sem efeito a Portaria nº 58.221, de 9 de março de 2017. 

 

Art.2º Nomear os membros que deverão compor o Comitê Multidisciplinar de Pesquisa da Pró-

Reitoria de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação (CMP/PROPPI), para o biênio 2018-2019, indicados 

em conformidade com o que preceitua os artigos 19°, 20°, 21° e 22°, da Norma de Serviço n° 620, de 

02 de março de2011. 

 

Art.3º O Comitê Multidisciplinar de Pesquisa, da Pró-Reitoria de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação 

(CMP/PROPPI), será composto dos seguintes membros, titulares e suplentes listados no anexo desta 

Portaria. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA 

Vice-Reitor no Exercício da Reitoria 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
  
  

Assinado com senha por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA. 
Documento Nº: 16013-5272 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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(ANEXO) 

COMITÊ MULTIDISCIPLINAR DE PESQUISA PROPPI 

 

AREA TITULAR TITULAR 

AGRÁRIAS 
ANA MARIA REIS 

FERREIRA 

MONICA QUEIROZ 

DE FREITAS 

BIOLÓGICA ANDRÉ LOPES FULY PABLO PANDOLFO 

ENGENHARIA 
JOÃO MARCIANO LAREDO 

DOS REIS 

RITA DE CASSIA 

COLMAN SIMOES 

EXATAS E DA 

TERRA 
MARIA DAS GRAÇAS 

FIALHO VAZ 

ALEJANDRO 

KOCSARD / SIMONE 

DE LIMA MARTINS 

HUMANAS 
MARIA VERONICA 

SECRETO 

MARIA BERNADETE 

PINTO DOS SANTOS 

LINUISTICA LETRAS 

E ARTES 
LEANDRO JOSE LUZ 

RIODADES DE MENDONCA 

MÔNICA MARIA 

GUIMARAES 

SAVEDRA 

SAUDE 
BRUNA LAVINAS SAYED 

PICCIANI 

LIZA TATIANA 

POSKUS 

SOCIAIS APLICADAS 
DENISE TAVARES DA 

SILVA 

NATÁLIA 

BOLFARINI 

TOGNOLI 
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PORTARIA N.º 61.080 DE 10 de abril de 2018. 

 

Designa membros para compor o Comitê 

Assessor de Pesquisa da Pró-Reitoria de 

Pesquisa, Pós – Graduação e Inovação 

(CAP/PROPPI), para o ano de 2018. 

 

O VICE-REITOR NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, 

 

Considerando o que estabelece a Norma de Serviço n° 620, de 02 de março de 2011, em 

seu artigo 13, publicada no BS/UFF n° 36 de 10 de março de 2011, 

 

RESOLVE: 

 

 

Art.1º Tornar sem efeito a Portaria nº 58.303de 20 de março de 2017. 

 

Art.2º Designar os membros que deverão compor o Comitê Assessor de Pesquisa da Pró-Reitoria de 

Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação (CAP/PROPPI), para ano de 2018, indicados de conformidade 

com o que preceitua os artigos 9°, 10°, 11 e 12, da Norma de Serviço n° 620, de 02 de março de 2011. 

 

Art.3º O Comitê Assessor de Pesquisa, da Pró-Reitoria de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação 

(CAP/PROPPI), será composto dos seguintes membros, titulares e suplentes listados no anexo desta 

Portaria: 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA 

 Vice-Reitor no Exercício da Reitoria  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
  
 

Assinado com senha por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA. 
Documento Nº: 16014-5780 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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(ANEXO) 
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UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 

ANO LII – N.° 065 11/04/2018  SEÇÃO II                               PÁG. 034 

 

 
 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 

ANO LII – N.° 065 11/04/2018  SEÇÃO II                               PÁG. 035 
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PORTARIA N.º 61.083 de 10 de abril de 2018. 

 

Retificação da Portaria nº 59.199, de 23 

de junho de 2017. 

 

O VICE-REITOR NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, 

 

RESOLVE: 

 

Art.1º Retificar a Portaria nº 59.199, de 23 de junho de 2017, publicada no BS/UFF Nº 112, 

de 27 de junho de 2017, Seção II, página 05.  

 

Onde se lê: "58.775", leia-se: "58.774". 

 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

 

 

 

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA 

Vice-Reitor no Exercício da Reitoria 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 

Assinado com senha por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA. 
Documento Nº: 16015-7813 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action 

 

 

 

 

 

 

 

 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 

ANO LII – N.° 065 11/04/2018  SEÇÃO II                               PÁG. 037 

 

GABR, em 06/04/2018 

 

No uso da competência subdelegada pela Portaria MEC 404, de 23 de abril de 2009, AUTORIZO O 

AFASTAMENTO NO EXTERIOR de: 

 

CASSIA REGINA GUEDES LEAL, Médico, para participar do EASL 2018, em Paris, França, de 

09 a 16/04/2018, com ônus limitado. Dec. 1387/95, art.1º, §1º. (Proc. 23069.077411/2018-31). 

 

CICERO ARAUJO PITOMBO, Professor do Magistério Superior, para participar do World 

Veterinary Association Congress, em Barcelona, Espanha, de 03 a 10/05/2018, com ônus CFMV. Dec. 

1387/95, art.1º - IV. (Proc. 23069.003645/2018-42). 

 

GABRIELA BITTENCOURT GONZALEZ MOSEGUI, Professor do Magistério Superior, para 

participar do HTAi 2018 International Meeting, em Vancouver, Canadá, de 30/05 a 07/06/2018, com 

ônus limitado. Dec. 1387/95, art.1º, §1º. (Proc. 23069.030381/2018-08). 

 

ISMAR LIMA CAVALCANTI, Professor do Magistério Superior, para participar do 

Euroanaesthesia 2018, em Copenhagen, Dinamarca, de 31/05 a 06/06/2018, com ônus limitado. Dec. 

1387/95, art.1º, §1º. (Proc. 23069.030400/2018-98). 

 

MAGDA DE SOUZA CHAGAS, Professor do Magistério Superior, para participar do Semaine 

Scientifique Internationale Recherche Avec 2018, Paris, França, de 21 a 28/04/2018, com ônus 

limitado. Dec. 1387/95, art.1º, §1º. (Proc. 23069.030396/2018-68). 

 

RODRIGO PEREIRA LUZ, Médico, para participar do ILC 2018, de 09 a 17/04/2018, em Paris, 

França, com ônus limitado. Dec. 1.387/95, art. 1º, § 1º. (Proc. 23069.077161/2018-30). 

 

ZHOU DETANG, Professor do Magistério Superior, para intercâmbio na Universidade da California, 

em Santa Bárbara, EUA, de 26/04 a 08/05/2018, com ônus limitado (Faperj). Dec. 1387/95, art. 1º § 

1º. (Proc. 23069.020803/2018-29). 

 

HEITOR SOARES DE MOURA 

Decano no Exercício da Reitoria 

# # # # # # 

 

Publique-se 

 

MARILUZ LEAL REMIRO 

Divisão de Afastamentos para Capacitação e Qualificação 

# # # # # # 
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GABR, em 09/04/2018. 

 

No uso da competência subdelegada pela Portaria MEC 404, de 23 de abril de 2009, 

AUTORIZO O AFASTAMENTO NO EXTERIOR de: 

 

BRUNO LOPES VIEIRA, Professor do Magistério Superior, para Intercâmbio na Université 

Jean Moulin Lyon 3, em Paris, França, de 11 a 25/04/2018, com ônus CAPES/COFECUB. 

Dec. 1387/95, art.1º - V. (Proc. 23069.010581/2018-36). 

 

ETEL RODRIGUES PEREIRA GIMBA, Professor do Magistério Superior, para participar 

do AACR Annual Meeting 2018, em Chicago, EUA, de 12 a 19/04/2018, com ônus limitado. 

Dec. 1387/95, art. 1º, § 1º. (Proc. 23069.085093/2018-82). 

 

FERNANDA FURTADO DE OLIVEIRA E SILVA, Professor do Magistério Superior, 

para participar do Seminario de Actualización Temática, em Lima, Peru, de 06 a 12/05/2018, 

com ônus limitado. Dec. 1387/95, art. 1º, § 1º. (Proc. 23069.010638/2018-05). 

 

ISABEL DE PAULA ANTUNES DAVID, Professor do Magistério Superior, para 

intercâmbio: no PAHO Barbados Office, em Bridgetown, Barbados, de 06 a 11/05/2018; na 

University College London, em Londres, Inglaterra, de 12 a 17/05/2018, e na Ghent 

University, em Ghent, Bélgica, de 18 a 19/05/2018, com ônus limitado. Dec. 1387/95, art. 1º - 

V. (Proc. 23069.040761/2018-42). 

 

JEAN ALBERT DE SOUZA SAADI, Professor do Magistério Superior, para participar do 

Harvard Law Brazilian Association Legal Symposium, em Cambridge, EUA, de 14 a 

22/04/2018, com ônus limitado. Dec. 1387/95, art. 1º, § 1º. (Proc. 23069.021011/2018-71). 

 

JORGE PETRUCIO VIANA, Professor do Magistério Superior, para intercâmbio na 

Renmin University of China, em Pequim, China, de 13 a 28/04/2018, com ônus CNPq. Dec. 

1387/95, art. 1º - V. (Proc. 23069.020908/2018-88). 

 

JUSSARA FREIRE, Professor do Magistério Superior, para participar da II Jornadas 

Internacionales de Sociologia y Antropologia Pragmática, de 10 a 13/04/2018, em Buenos 

Aires, Argentina, com ônus UFF/PPGDAP. Dec. 1387/95, art.1º - IV. (Proc. 

23069.004123/2018-68). 

 

MARCIA HENRIQUES DE MAGALHES COSTA, Professor do Magistério Superior, 

para participar do1er Congreso Internacional de Endoscopía del Pacífico Sur y VIII Curso de 

Endoscopía en Vivo del IECED 2018, em Guayaquil, Equador, 03 a 07/05/2018, com ônus 

limitado. Dec. 1387/95, art.1º, §1º. Proc. 23069.030447/2018-51. 

 

MARCO AURÉLIO LAGRECA CASAMASSO, Professor do Magistério Superior, para 

intercâmbio: na Universidade Católica Portuguesa, em Porto, Portugal, de 13 a 15/04/2018, e 

na Universidade de Vigo, em Ourense, Espanha, de 16 a 19/04/2018, com ônus limitado. Dec. 

1387/95, art. 1º - V. (Proc. 23069.072209/2018-13). 

 

MARIA ALICE MARQUES DA FONSECA, Secretário Executivo, para Intercâmbio na 

Universidade de Vigo, de 12 a 22/04/2018, e para participar do II Seminário Justicia, Estado 

de Bienestar y Políticas Públicas”, de 23 a 26/04/2018, com ônus UFF/PPGJA (três diárias). 

Dec.1387/95, art.1º - IV. (Proc. 23069.020996/2018-18). 
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MARIA HELENA CAMPOS SOARES DE MELLO, Professor do Magistério Superior, 

para participar do 2º CIReS, Évora, Portugal, 05 a 10/06/2018, com ônus UFF/TEP (diárias). 

Dec.1387/95, art.1º - IV. (Proc.23069.010623/2018-39). 

 

NILMA GONÇALVES LACERDA, Professor do Magistério Superior, para intercâmbio na 

Embaixada do Brasil, em Bogotá, Colômbia, de 26 a 30/04/2018, com ônus MRE. Dec. 

1387/95, art. 1º - V. (Proc. 23069.020863/2018-41). 

 

PABLO ANDRÉS GUARINO QUIÑONES, Professor do Magistério Superior, para 

Intercâmbio na Stony Brook University, em Long Island, EUA, de 14 a 29/04/2018, com ônus 

CAPES. Dec. 1387/95, art.1º - V. (Proc. 23069.020740/2018-19). 

 

PABLO ANDRÉS GUARINO QUIÑONES, Professor do Magistério Superior, para 

Intercâmbio no Imperial College London, em Londres, Inglaterra, de 19/05 a 02/06/2018, com 

ônus CAPES. Dec. 1387/95, art.1º - V. (Proc. 23069.020850/2018-72). 

 

ROGERIO HAESBAERT DA COSTA, Prof. do Mag. Superior, para intercambio na 

Universidad de Antioquia de 11 a 15/04/2018, em Medellín, Colombia, com ônus limitado. 

Dec. 1.387/95, art. 1º - V. (Proc. 23069.010589/2018-01). 

 

ROLF RIBEIRO DE SOUZA, Professor do Magistério Superior, para intercâmbio: na 

Brown University, em Providence, de 22 a 30/04/2018 e na Syracuse University, em 

Syracuse, EUA, de 01/05 a 02/06/2018, com ônus limitado. Dec. 1387/95, art. 1º - V. (Proc. 

23069.003927/2018-40). 

 

TELMA CRISTINA DE ALMEIDA SILVA PEREIRA, Prof. do Mag. Superior, para 

participar do Forum Mondial Heracles de 15 a 20/05/2018, em Montreal, Canadá, com ônus 

UFF (Diárias e passagens). Dec. 1.387/95, art. 1º - IV. (Proc. 23069.020980/2018-13). 

 

VITOR MANOEL MARQUES DA FONSECA, Professor do Mag. Superior, para 

intercâmbio no ICA EGAD de 13 a 19/05/2018, em Paris, França, com ônus limitado. Dec. 

1.387/95, art. 1º - V. (Proc. 23069.020968/2018-09) 

 
 
 

HEITOR SOARES DE MOURA 
Decano no Exercício da Reitoria 

# # # # # # 

 

Publique-se 

 

MARILUZ LEAL REMIRO 

Divisão de Afastamentos para Capacitação e Qualificação 

# # # # # # 
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PROGEPE, em 11/04/2018. 

 

No uso da competência subdelegada pela Resolução CEPEx 561/2016 e tendo em vista o 

pronunciamento da Coordenação de Pessoal Docente, AUTORIZO O AFASTAMENTO NO 

PAÍS de: 

 

JULIANA ALVES CARVALHO, Professor do Magistério Superior do Departamento de 

Ciências Exatas, Biológicas e da Terra (PEB), para Doutorado em Ciências Naturais, na 

Universidade Estadual do Norte Fluminense Darcy Ribeiro (UENF), em Campos dos 

Goytacazes – RJ, de 31/07/2018 a 30/07/2022, com ônus limitado. (Proc. 

23069.004135/2018-92). 
 

SUSPENSÃO: 

 

SUSPENDO, de 01/03 a 29/04/2018, a autorização de afastamento no País publicada no BS-

UFF nº 011, de 17/01/2017, seção II, p. 030, referente a MARCIA LEITE FERNANDES, 

Bibliotecário-Documentalista da Superintendência de Documentação (SDC), por motivo de 

Licença para Tratamento de Saúde. (Proc. 23069. 010057/2017-84). 

 
MARIANA CRISTINA MONTEIRO MILANI 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas 

# # # # # # 

 

 

Publique-se 
 

 

CARMEN LUCIA GONELI DE NAZARÉ 
Divisão de Afastamentos para Capacitação e Qualificação 

# # # # # # 
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SEÇÃO IV 
 

EDITAL Nº      2018 

 

 

O Colegiado do Curso de Pós-Graduação Lato Sensu -  Educação, Trabalho e Cultura 

Profissional: Multidimensionalidade da Práxis Docente faz saber que estão abertas as inscrições 

para o concurso de preenchimento de vagas referentes ao 1º semestre de 2018 na forma deste Edital. 

 

1. INFORMAÇÕES GERAIS 

 

Vagas 
Pré-

Requisito 
Início do 

Curso 
Dias e horário do Curso 

Duração 

e Carga 

horária 

Valor da 

Inscrição 
Valor da 

mensalidade 

35 

 
Licenciatura 

Maio de 

2018 

Quinta-feira: 18 às 22 horas 

Sexta-feira: 18 às 22 horas 

Sábado: 9 às 13 horas 

 

Três 

semestres 

450h 

Gratuito Gratuito 

 

1.1 Podem concorrer candidatos brasileiros natos ou naturalizados e candidatos estrangeiros. 

O candidato estrangeiro deverá ter visto permanente ou visto temporário de estudante obtido 

perante o Consulado do Brasil em seu País.  

 

1.2 A abertura da turma condiciona-se à matrícula de pelo menos 20 alunos. 

 
2. INSCRIÇÃO 
 

2.1 Local: Programa de Pós-graduação Lato Sensu da Faculdade de Educação, localizada no Campus 

do Gragoatá, Faculdade de Educação, rua Professor Marcos Waldemar Freitas S/N Bloco D, sala 311. 

CEP 24.210-201; Tel.: (21) – 2629-2690. Email: cpglsedu@vm.uff.br 

 

2.2. Horário: 2ª, 4ª e 6ª feiras: das 8 às 15 horas; 3ª e 5ª feiras: das 8 às 20h 

 

2.3. Período: 24/04/2018 a 07/05/2018 

 

2.4. Documentação  

 

2.4.1 Ficha de inscrição (ANEXO I). 

 

2.4.2 Duas fotocópias (frente e verso) do diploma de graduação (registrado ou, na hipótese, 

revalidado) ou certidão original de conclusão de curso de graduação (neste caso será necessário o 

preenchimento do termo de compromisso – ANEXO II; e uma fotocópia do histórico escolar, com as 

datas de conclusão e colação de grau.  

 

2.4.3 Duas fotocópias da cédula de Identidade (com naturalidade) e do CPF (para brasileiros ou 

estrangeiros com visto de permanência no país). 

 

2.4.4 Curriculum vitae com comprovantes dos títulos declarados (esses comprovantes deverão ser 

entregues somente no ato da matrícula). 

 

2.4.5 Duas fotos 3 X 4. 

 

mailto:cpglsedu@vm.uff.br
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***Todas as fotocópias devem ser apresentadas com os originais para conferência. 

*** A documentação deve ser entregue em envelope com a identificação completa do candidato 

 

3. SELEÇÃO   

 

3.1 Instrumentos de seleção 

 

3.1.1 Análise documental 

3.1.2 Prova escrita (nota mínima: 7,0) 

3.1.3 Entrevista 

 

3.2 Cronograma  

 

3.2.1 Inscrições  

3.2.1.1 Data: 24/04/2018 a 07/05/2018 

3.2.1.2 Horário: 2ª, 4ª e 6ª feiras: das 8 às 15 horas; 3ª e 5ª feiras: das 8 às 20h 

3.2.1.3 Local: Sala 311. Secretaria da Pós-Graduação Lato Sensu 

3.2.1.4 Confirmação da Inscrição:  09/05/2018 (quarta-feira) 

 

3.2.2 Prova escrita  

3.2.2.1 Data: 10/05/2018 (quinta-feira) 

3.2.2.2 Horário: 16 as 19 horas 

3.2.2.3 Local: Auditório Florestan Fernandes - FEUFF – Bloco D - Térreo    

      

3.2.3 Entrevista e análise do curriculum vitae 

3.2.3.1 Data: 11/05/2018 (sexta-feira); 14/05/2018 (segunda-feira) 

3.2.3.2 Horário: a combinar 

3.2.3.3 Local: a combinar 

 

3.2.4 Divulgação do resultado  

3.2.4.1 Data: 17/05/2018 (quinta-feira) 

3.2.4.2 Horário: a partir das 14 horas         

3.2.4.3 Local: Sala 311. Secretaria da Pós-Graduação Lato Sensu 

 

 

3.3 Matrícula 

 

3.3.1 Serão chamados para matrícula os candidatos aprovados e classificados em ordem 

decrescente até o preenchimento das vagas. 

3.3.2 Data: 22/05/2018 (terça-feira) e 23/05/2018 (quarta-feira) 

3.3.3 Horário: das 08 às 20 horas; 

3.3.4 Local: Secretaria do Programa de Pós-graduação Lato Sensu da Faculdade de Educação –

sala 311 bloco D; 

3.3.5 Em caso de empate na classificação, obedecer-se-á, pela ordem, aos seguintes critérios de 

desempate: 

1 - Prova escrita  

2 - Entrevista 

3 - Curriculum Vitae                                              

4 - Candidato mais idoso 
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4. Disposições gerais 
 

4.1 No ato de matrícula no curso, o candidato deverá anuir com os termos do regulamento 

interno e com os dispositivos do Regulamento Geral dos Cursos de Pós-Graduação Lato Sensu da 

UFF. 

 

4.2 Reservam-se dez por cento das vagas para servidores técnico-administrativos e docentes da 

UFF que tenham sido aprovados no processo de seleção. 

  

4.3 Os candidatos não selecionados poderão retirar os seus documentos na Secretaria do Curso, após a 

efetivação do período de matrícula, no prazo máximo de 30 dias. 

  

4.4  Caso algum dos candidatos classificados não confirmar sua matrícula no período determinado será 

chamado o próximo candidato, seguindo a ordem da classificação. 

  

4.5 Será mantida a gratuidade do curso e não serão oferecidas bolsas de nenhuma natureza. 

 

 

 

Niterói, 23 de março de 2018. 

 

 

SILVÉRIO AUGUSTO MOURA SOARES DE SOUZA  

Coordenador Pro tempore do Curso de Pós-Graduação Lato Sensu 

# # # # # #  
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ANEXO 1 
UFF - UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE      
CES - FACULDADE DE EDUCAÇÃO  I n s c r i ç ã o  N º  

 

   
      
COORDENAÇÃO GERAL DOS CURSOS DE PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU    foto 3 x 4  

                                                        FICHA DE INSCRIÇÃO       
  

 
E 
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I 

 
O 

 
N 

 
A 

 
L 

                       

IDENTIFICAÇÃO 

ex
o 

                              Nome                              
                               
             CPF           -   
ex
o 

                              FORMAÇÃO UNIVERSITÁRIA 

Graduação                              
Instituição                             

ENDEREÇO RESIDENCIAL 

Endereço                            
 

          Bairro                     
Cidade                              UF   
CEP       -           DDD            Telefone           

Ramal               Celular         

E-mail(s):   

 
Instituição em que trabalha                       

                       
 

Relação de documentos entregues: (Os campos abaixo serão preenchidos pela Coordenação) 

 
 Cópia do Curriculum Vitae, (( a comprovar no ato da matrícula) 
 

 2 cópias da carteira de identidade e CPF 
 

 2 cópias do Diploma ou Certidão de conclusão de Curso Superior de duração plena, reconhecido pelo Cons. Fed. de Educação 
 

 1 Cópia do Histórico Escolar de Graduação. 
 

 1 retrato 3 x 4. 

 
Niterói, _____/_____/_____.                      ______________________________________________ 
                       Assinatura do candidato 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
UFF - UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE   
CES - FACULDADE DE EDUCAÇÃO  i n s c r i ç ã o  

COORDENAÇÃO  GERAL DOS CURSOS DE PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU 

  

  FICHA DE INSCRIÇÃO -  CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM 

E D U C A Ç  Ã O  T R A B A L H O  E  C U L T U R A     

P R O F I S     S I O N A L                    

IDENTIFICAÇÃO 

Nome                              

                               

Relação de documentos entregues: (Os campos abaixo serão preenchidos pela Coordenação) 
 

 Cópia do Curriculum Vitae, ( a comprovar no ato da matrícula) 
 

 2 cópias da carteira de identidade e do CPF 
 

 2 cópias do Diploma  ou  de declaração  (Certidão)de conclusão de Curso Superior de duração plena  reconhecido pelo  CFE 
 

 1 Cópia do Histórico Escolar de Graduação. 
 

 1 retratos 3 x 4   

 Niterói, _____/_____/_____.   

  Responsável pela inscrição  



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 

ANO LII – N.° 065 11/04/2018  SEÇÃO IV                               PÁG. 045 

 

ANEXO II 

 

 
Serviço Público Federal  

UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE  
FACULDADE DE EDUCAÇÃO 

COORDENAÇÃO GERAL DOS CURSOS DE PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU 
 

 

 

TERMO DE COMPROMISSO 

 

EU, ..................................................................................................................................., CPF (ou 

identidade) nº .........................................................., abaixo assinado, assumo o compromisso de 

apresentar na Secretaria da Coordenação Geral dos Cursos de Pós-Graduação Lato Sensu da Faculdade 

de Educação da Universidade Federal Fluminense, em até 180 (cento e oitenta) dias, uma cópia 

autenticada do diploma do Curso de Graduação em 

......................................................................................................................................................realizado 

na ................................................................................................., sob pena de perda da validade de sua 

inscrição na Seleção da Turma do ano de 2018  do Curso de Especialização em  Educação, Trabalho e 

Cultura Profissional: Multidimensionalidade da Práxis Docente, ou de não homologação de sua 

matrícula, caso venha a obter aprovação nas fases do referido Concurso de Seleção . 

 

Niterói, ............. de ...............................................  de 20.......... 

 

 

.............................................................................................................. 

(Assinatura do candidato) 
 

 
 

 

 

 


